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INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTROLE DO CÂNCER - IBCC
CNPJ: 62.932.942/0001-65

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2024 (Em reais)
1. Contexto Operacional: O Instituto Brasileiro de Controle Do Câncer - IBCC, é uma associação 
civil de direito privado, de caráter confessional católico, filantrópica, entidade beneficente de assistência 
social com atuação exclusivamente na área da Saúde, de fins não lucrativos, apolítica, fundada pelo 
Estatuto Social de 04 de maio de 1968, com sede na Avenida Alcântara Machado, 2576, Mooca, CEP 
03102-002, Município e Comarca de São Paulo. O IBCC tem as seguintes finalidades: I. Unir esforços 
na divulgação ampla e coordenada dos conhecimentos no campo da oncologia, visando à obtenção do 
diagnóstico precoce do câncer e a ampliação do acervo de dados sobre a doença; II. Prestar atendi-
mento médico-hospitalar e assistencial permanente a tantos quantos demandarem os seus serviços es-
pecializados na área específica de oncologia; III. Colaborar com autoridades, instituições e sociedades 
de finalidades similares, nacionais e estrangeiras, para a obtenção de um melhor controle do câncer; IV. 
Desenvolver conhecimento científico no campo da Oncologia, visando a colaboração na formação pro-
fissional de especialistas médicos de carreira afins; V. Promover, exclusivamente em Oncologia, cursos 
de graduação, pós-graduação, residência médica e educação continuada especializada; VI. Divulgar 
conhecimentos atualizados de Oncologia entre profissionais médicos e de carreiras afins; VII. Manter 
biblioteca especializada em assuntos atinentes à área da Oncologia; VIII. Editar publicação periódica 
sobre pesquisas, estudos e dados sobre o câncer; IX. Instituir concursos de monografias cientificas, 
podendo conceder prémios para os melhores trabalhos; X. Realizar simpósios, conferências e pales-
tras de divulgação. 2. Apresentação das Demonstrações Financeiras e Principais Práticas Contá-
beis: 2.1 Apresentação Das Demonstrações Financeiras: Na preparação de suas Demonstrações 
Financeiras, a Entidade adota os pronunciamentos e respectivas interpretações técnicas e orientações 
técnicas emitidos pelo CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis e aprovados pelo CFC - Conselho 
Federal de Contabilidade, as resoluções do Conselho Federal de Contabilidade (NBC TG 1000-R1), 
além da ITG 2002 (R1) - Resolução 1.409/2012, que prescreve critérios contábeis aplicáveis às entida-
des sem fins lucrativos que, com as práticas contábeis incluídas na legislação societária brasileira, são 
denominados como práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). As políticas contábeis estabe-
lecidas na nota explicativa nº 2.2 foram uniformemente aplicadas na preparação das Demonstrações 
Financeiras dos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2024 e 2023. A preparação das Demons-
trações Financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil exige que a Administra-
ção efetue estimativas e adote premissas que afetam os montantes apresentados nas Demonstrações 
Financeiras e respectivas notas explicativas. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas 
poderá ser efetuada por valores diferentes dos estimados devido a imprecisões inerentes ao processo 
de estimativa. A conclusão dessas demonstrações foi autorizada pela administração em 27 de fevereiro 
de 2025. 2.2 Principais Práticas Contábeis: a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Incluem dinheiro em 
caixa, fundos em contas bancárias de livre movimentação e aplicações financeiras de liquidez imediata 
mantidas em Instituições Financeiras de primeira linha. As aplicações financeiras são registradas ao 
custo acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, que não supera o valor de mercado 
e são resgatáveis sem perda do valor. b) Estoques: Os estoques são demonstrados ao custo médio de 
aquisição, inferior ou igual ao preço atual de mercado. c) Outros Ativos e Passivos Circulantes e Não 
Circulantes: Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios 
econômicos futuros serão gerados em favor da Entidade e seu custo ou valor puder ser mensurado com 
segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Entidade possui uma obrigação 
legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico 
seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das 
variações monetárias ou cambiais incorridos. Os ativos e passivos são classificados como circulantes 
quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos doze meses. d) Ajuste a 
Valor Presente dos Ativos e Passivos: A Entidade avalia periodicamente o efeito deste procedimento. 
Nas Demonstrações Financeiras de 2024 não houve transações de longo prazo ou relevantes de curto 
prazo que se qualificassem a serem ajustadas. e) Imobilizado e Intangível: Registrados ao custo de 
aquisição, deduzido de depreciação/amortização acumulada e ajustes ao seu valor de recuperação 
(valor em uso) se aplicável. A depreciação/amortização é calculada pelo método linear às taxas que 
levam em consideração o tempo de vida útil estimado. f) Apuração do resultado do exercício: As 
receitas, custos e despesas são apropriados de acordo com o regime de competência. A demonstração 
do resultado abrangente não está sendo apresentada por não haver resultado nessa característica. 
g) Patrimônio Líquido: O Patrimônio Líquido é representado pelo Patrimônio Social acrescido pelos 
superávits e ou diminuído pelos déficits apurados e incorporados anualmente, após deliberação em 
Assembleia Geral Ordinária. Eventualmente pode haver transferências de ativos e passivos oriundos ou 
para outras entidades administradas pelas Entidades Camilianas. 3. Caixa e Equivalentes de Caixa:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Caixa Geral 21.696,36 15.871,76
Contas Correntes - Bancárias 213.088,44 337.040,60
Aplicações Financeiras:
Não Vinculadas (a) 37.937.177,56 9.377.960,39
Vinculadas (b) 9.463.217,59 4.470.343,09
Total do Circulante 47.635.179,95 14.201.215,84
Não Circulante - CEF - AG.3103 - Capitalização 1.000.000,00 1.000.000,00
Total Geral 48.635.179,95 15.201.215,84
(a) Aplicações Financeiras Não Vinculadas 31/12/2024 31/12/2023
Aplicação Banco Santander 130004756 Folha 3.310.526,18 64.750,73
Banco Santander 13001940-9 C.P Aplicação 30.655,63 1.003.118,13
Banco Bradesco S/A - 22760 42.676,33 16.467,15
Banco Bradesco S/A - 2345-2 - 1.056,70
Banco Bradesco S/A - 26028 44.372,25 42.626,80
Banco Santander S/A - 13.0679-9 30.932.600,20 7.137.609,33
Banco Santander Vila Mariana 2.497.763,52 28.126,55
Caixa Econômica Federal 028-3 Aplicação 8.174,41 7.406,15
Caixa Econômica Federal - 222-7 Aplicação 955.983,45 984.074,16
Banco BTG Pactual S. A 60.317,37 83.297,60
Banco Santander Centro de estudos1914-8 /Outros 54.108,22 9.427,09
Total 37.937.177,56 9.377.960,39

(b) Aplicações Financeiras Vinculadas 31/12/2024 31/12/2023
Banco do Brasil Convênio Ag. 3333 - 5570-0 6.118,03 5.854,33
Banco do Brasil ag. 3333 52.699,96 48.619,58
Banco do Brasil S/A - 0400456-1 35.982,11 155,84
Banco do Brasil 35234 Aplicação 195.530,92 25.457,67
Banco do Brasil Ag. 5580-8 Aplicação Convênio 848620 -2017 60.191,32 111.460,82
Banco do Brasil Ag. 5621-9 Aplicação Convênio 877881-2018 82.565,25 75.910,81
Banco do Brasil Ag. 5585-9 Aplicação Convênio 851466-2017 153.277,82 510.833,64
Banco do Brasil Aplicação -. Ag. 3333-2 Convênio 850899-2017 31.722,43 29.179,17
Banco do Brasil 5498-4 Aplicação 127.807,99 4.272,73
Banco do Brasil Ag.1911-9 c/c 9230-4 Aplicação Convênio 104,06 -
Banco do Brasil Ag.1911-9 c/c 9231-2 Aplicação Convênio 1.548.487,20 1,75
Banco do Brasil Ag.1911-9 c/c 9232-0 Aplicação Convênio 113.927,11 -
Banco do Brasil Ag.1911-9 c/c 9233-9 Aplicação Convênio 6.806,76 5,71
Banco do Brasil Ag.1911-9 c/c 9229-0 Aplicação Convênio 63.836,57 -
Banco do Brasil Ag.1911-9 c/c 9227-4 Aplicação Convênio 116,90 101,48
Banco do Brasil Ag.1911-9 c/c 9228-2 Aplicação Convênio 310.513,38 -
Banco do Brasil Ag.1911-9 c/c 9223-1 Aplicação Convênio 10,33 -
Banco do Brasil Ag.1911-9 c/c 9191-X Aplicação Convênio 1.157,36 438.919,45
Banco do Brasil Ag.1911-9 c/c 9300-9 Aplicação Convênio 155.256,69 -
Banco do Brasil Ag.1911-9 c/c 9303-3 Aplicação Convênio 100.027,31 -
Banco do Brasil Ag.1911-9 c/c 9326-2 Aplicação Convênio 92,46 0,89
Banco do Brasil Ag.1911-9 c/c 9327-0 Aplicação Convênio 103.318,48 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 c/c 9458-7 Aplicação Convênio 267,74 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 C/C 9299-1 Aplicação Convênio 4.747,10 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 C/C 9225-8 Aplicação Convênio 207.008,92 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 C/C 9301-7 Aplicação Convênio 6.918,07 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 C/C 9304-1 Aplicação Convênio 100.138,48 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 CC 9913-9 84.783,50 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 CC 9914-7 555,37 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 CC 9915-5 90.098,26 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 CC 9916-3 67,03 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 CC 9918-X 200.373,06 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 CC 9919-8 258,32 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 C/C 9336 - X Aplicação Convênio 112.161,06 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 APLIC 9460-0 1.627.506,42 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 APLIC 9561-3 183,48 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 APLIC 9562-1 154.358,65 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 APLIC 9563-X 1.316,51 -
Banco do Brasil Ag. 1911-9 CC 9922-8 251.300,80 -
Banco Do Brasil - Convênio Ag. 3333 - Aplicação 5988 3.471.624,38 3.219.569,22
Total 9.463.217,59 4.470.343,09
Os saldos vinculados referem-se a aplicações com finalidade específica: Fundos dos centros de estu-
dos e de pesquisa e a captações por meio do Programa Nacional de Apoio a Atenção Oncológica - MS 
(Pronon) para aquisição de bens de capital. 4. Créditos com Pacientes e Convênios:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Créditos com Pacientes Particulares 5.619.614,36 4.582.569,22
Créditos com Pacientes Convênios 47.245.820,63 56.533.593,61
Créditos de Pacientes do SUS 18.334.366,24 10.388.625,45
(-) Perdas Estimadas de Créditos (22.987.980,74) (20.288.848,95)
Total 48.211.820,49 51.215.939,33
Os créditos com pacientes e convênios não circulantes reúnem valores a receber de operações corren-
tes cuja realização vem sendo objeto de repactuação perante os clientes e estão ajustados pelo valor 
provável de realização, mediante a constituição de perdas estimadas de crédito. 5. Outros Créditos:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Créditos a Receber Centro de Pesquisa 8.096.322,17 1.763.439,50
Créditos de Funcionários 1.269.316,85 1.348.154,81
Adiantamentos a Fornecedores 191.692,45 3.276.302,29
Empréstimos Materiais e Medicamentos 258.283,22 68.657,75
Outros Créditos 29.106,14 623.395,04
Total 9.844.720,83 7.079.949,39
6. Estoques - Saúde:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Drogas e medicamentos 6.842.428,01 9.049.684,95
Materiais de uso paciente 2.336.481,60 2.788.140,54
Gêneros alimentícios 72.242,84 69.108,05
Produtos de limpeza 101.267,25 77.961,36
Materiais de manutenção 190.209,97 239.865,62
Impressos e materiais de expediente 182.369,30 160.024,75
Outros materiais 1.656,90 1.239,56
Dietas enterais 29.058,19 20.679,88
EPI’S 17.850,78 17.535,96
Materiais de informática 9.106,81 8.546,71
Secretaria da Saúde-herceptin 1.229.591,93 1.880.395,18
OPME 111.007,32 72.158,41
Materiais não reembolsáveis 740.421,11 198.096,15
Total 11.863.692,01 14.583.437,12

7. Imobilizado, Intangível e Comodato:
Descrição 31/12/2023 Adições Transf. Internas/externas Baixa - Imobilizado Deprec. / Amort.do Período 31/12/2024
Imobilizado 
Edificações 47.953.251,48 - - - (1.298.461,68) 46.654.789,80
Benfeitorias 3.823.253,10 - - - (137.415,23) 3.685.837,87
Benfeitorias em imóveis de terceiros 9.593.831,78 - - - (492.121,91) 9.101.709,87
Instalações 4.030.130,50 85.000,00 - - (547.872,48) 3.567.258,02
Aparelhos de Medicina e Cirurgia 2.861.529,82 1.400.000,02 - - (510.687,87) 3.750.841,97
Instrumentos de Medicina e Cirurgia 2.255.917,67 220.000,01 787.778,73 - (373.960,02) 2.889.736,39
Equipam. Processamento De Dados 505.436,56 584.873,06 - - (336.657,90) 753.651,72
Moveis e Máquinas 3.889.117,10 1.616.753,03 - (316.087,94) (859.897,23) 4.329.884,96
Colchões e Similares 135.924,51 - - - (32.712,96) 103.211,55
Equipamentos Hospitalares 11.171.256,65 1.747.637,66 534.908,67 - (2.240.332,36) 11.213.470,62
Elevadores 596.000,00 - - - - 596.000,00
Ferramentas 1.783,24 - - - (439,51) 1.343,73
Utensílios Diversos 35.713,28 127.728,35 - - (8.144,64) 155.296,99
Poço Artesiano 127.293,80 - - - - 127.293,80
Material Didático e Pedagógico 673,61 - - - (668,94) 4,67
Subtotal - Imobilizado 86.981.113,10 5.781.992,13 1.322.687,40 (316.087,94) (6.839.372,73) 86.930.331,96
Imobilizado em Andamento
Obras em Andamento 219.780,84 - - - - 219.780,84
Importação em Andamento 1.104.505,40 2.787.389,67 (1.102.687,40) - - 2.789.207,67
Adiantamento a Fornecedores Imobilizado 220.000,00 - (220.000,00) - - -
Subtotal - Imobilizado em Andamento 1.544.286,24 2.787.389,67 (1.322.687,40) - - 3.008.988,51
Comodatos
 Bens Recebidos em Comodatos 164.551,49 - - - (20.790,46) 143.761,03
Subtotal - Bens Recebidos em Comodato 164.551,49 - - - (20.790,46) 143.761,03
Total Imobilizado 88.689.950,83 8.569.381,80 - (316.087,94) (6.860.163,19) 90.083.081,50
Intangível 
Softwares/ Marcas e Patentes 179.881,77 - - - (96.106,40) 83.775,37
Total Intangível 179.881,77 - - - (96.106,40) 83.775,37
8. Empréstimos e Financiamentos:

Descrição Modalidade
Valor 

Contratado

Saldo 
Circulante

Saldo 
Não circulante

Total31/12/2024 31/12/2024
Caixa Econômica Federal SUS 30.000.000,00 6.549.944,52 10.269.516,06 16.819.460,58
Outros Empréstimos - - 149.807,56 204.926,61 354.734,17
Mútuos Ligadas - - 92.608.810,77 92.608.810,77
Total de Empréstimos e Financiamentos 6.699.752,08 103.083.253,44 109.783.005,52
9. Obrigações Trabalhistas e Tributárias:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Obrigações Trabalhistas 3.718.261,21 3.328.489,87
FGTS a Recolher 551.656,84 543.412,29
INSS a Recolher - Folha 405.897,92 448.413,02
INSS a Recolher - terceiros 62.540,98 54.869,60
IRRF a Recolher 1.141.490,92 1.050.060,84
Contr. Sindical ou assistencial 2.234,06 1.588,51
ISS na Fonte a Recolher 15.610,87 13.026,57
PIS/Cofins/CSLL Retido na Fonte a Recolher 400.495,00 390.978,69
Provisão para Férias 5.548.112,92 5.587.454,30
Encargos sobre provisão para férias 443.004,68 446.417,87
Total 12.289.305,40 11.864.711,56
10. Outras Contas a Pagar:
Saúde 31/12/2024 31/12/2023
Obrigações com Terceiros - Outros 907.875,88 1.745.802,30
Outras contas a pagar 594.865,70 364.688,98
Total 1.502.741,58 2.110.491,28
11. Atendimento à Legislação das Entidades Beneficentes de Assistência Social sem Fins Lucra-
tivos: A entidade mantém controles que demonstram no exercício de 2024 o cumprimento do percen-
tual acima do mínimo de 60% de atendimento à pacientes do SUS, cumprindo o determinado pela Lei 
Complementar nº 187/2021, que dispõe sobre o processo de Certificação das Entidades Beneficentes 
de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-SAÚDE). 12. Certificado Beneficente de Assistên-
cia Social: A instituição é portadora do Certificado Beneficente de Assistência Social na área da saúde 
- CEBAS/Saúde, concedido pelo Ministério da Saúde com base na Lei nº 12.101, de 27 de novembro 
de 2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência 
social e o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, tendo sido foi deferida a concessão em 14/12/2018, 
através da Portaria Nº 1.985, de 6 de dezembro de 2018. A validade do CEBAS/Saúde foi renovada 
pelo período 3 anos, com vigência de 21 de setembro de 2021 a 20 de setembro de 2024. A entida-
de protocolou em 02/09/2024, tempestivamente, o seu requerimento de renovação, conforme SEI nº 
25000.130433/2024-03 o qual se encontra em análise. 13. Gratuidades Concedidas: As gratuidades 
concedidas no exercício de 2024 através de seus programas e projetos atendem os requisitos da Lei 
Complementar nº 187/2021, que dispõe sobre o processo de certificação para obtenção de imunidade 
das contribuições para a seguridade social e estão dispostos da seguinte forma: Gratuidades - Saúde: 
representa o total de recursos aplicado no atendimento à população em geral. A apuração do montante 
contabilizado reflete o custo efetivo dos pacientes atendidos através do SUS - Sistema Único de Saúde. 
Durante o ano de 2024 o montante foi de R$ 48.811.484,68 (em 2023 R$ 46.267.032,47), demonstrado 
para efeito comparativo. 14. Imunidade Previdenciárias, COFINS e CSLL: Demonstramos, conforme 
a Lei Complementar nº 187/2021, o montante das contribuições previdenciárias e tributárias apuradas 
no exercício e registradas a débito de em contas de despesa tendo como contrapartida contas retifi-

cadoras também no resultado, de modo a não alterar o resultado do exercício; e que não foram pagas 
devido ao usufruto da imunidade a que fazem jus as entidades beneficentes de assistência social, 
estando assim compostas:
Imunidade Usufruída - Saúde 31/12/2024 31/12/2023
INSS - Quota Patronal 16.024.990,05 15.888.036,64
COFINS e CSSL 13.161.325,14 11.165.220,40
Total 29.186.315,19 27.053.257,04
15. Captação de Doações: A Entidade capta doações materiais e em dinheiro de pessoas físicas e 
jurídicas, e tem como objetivo a complementação do pagamento do custeio dos serviços ligados à 
prevenção do câncer de mama.
Doações Captadas 31/12/2024 31/12/2023
Doações em Materiais/Espécie 115.837,11 38.948,34
Doações em Bancos 93.648,33 179.054,04
Sublicenciadas 1.957.400,00 1.755.637,76
Campanha 150.000,00 -
Total 2.316.885,44 1.973.640,14
16. Campanha Beneficente - “O Câncer de Mama no Alvo da Moda”: Implementada pelo IBCC em 
fevereiro de 1995, a campanha destina-se à arrecadação de fundos para a pesquisa e prevenção do 
câncer de mama, através de doações provenientes da venda de camisetas e outros produtos relaciona-
dos, e da realização de eventos patrocinados. O IBCC paga royalties ao “Council of Fashion Designers 
of America - CFDA Foundation, INC.” Entidade idealizadora da campanha e responsável por sua inter-
nacionalização, detentora dos direitos sobre a utilização da logomarca dela. A campanha beneficente, 
no que diz respeito aos fundos oriundos das doações bem como, aos repasses a título de royalties, 
é auditada por outra empresa de Auditoria Independente. 17. Provisão para Demandas Judiciais: 
A administração do Hospital efetua uma avaliação permanente dos riscos envolvidos nos processos 
contenciosos que possam surgir no decorrer de suas atividades. Essa avaliação é efetuada com base 
nas informações disponíveis e nos fatores de riscos presentes em cada processo, com base na opinião 
dos seus assessores jurídicos. A avaliação e classificação entre perda provável, possível e remota, 
efetuada a partir desse trabalho, determinam os casos passíveis de constituição de provisão de acordo 
com os critérios determinados pela administração, incluindo bases históricas. A provisão constituída 
para fazer frente às ações cíveis e trabalhistas, que se encontram em instâncias diversas estabele-
cidas pelos assessores jurídicos e por julgamento da administração possui um montante em 2024 de 
R$ 2.070.447,82 (em 2023 foi de R$ 1.755.223,87). Para fins de divulgação, as perdas consideradas 
possíveis representam em 2024 R$ 2.556.072,60. 18. Subvenções e Convênios Governamentais: 
Durante o exercício de 2024 e anteriores, o IBCC celebrou convênios com a Secretaria do Estado da 
Saúde do Estado de São Paulo e com a Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de São Paulo, bem 
como angariou recursos por meio do Programa Nacional de Apoio a Atenção Oncológica - MS (Pronon), 
cujas contratações, realizações e diferimentos estão demonstradas a seguir: 18.1 Subvenções a Rea-
lizar Curto Prazo: Os saldos a realizar remanescentes em 31/12/2024 são:
Saúde 31/12/2024 31/12/2023
Secretaria Estadual da Saúde 1.229.591,93 1.880.395,18
Subvenção Convênio 850899/17 31.722,43 29.179,17
Subvenção Convênio- 4150/2019 52.699,96 48.619,58
Subvenção Convênio -008/2020 158.530,99 158.530,99
Subvenção Convênio-002/2021 395.339,73 395.339,73
Subvenção Convênio-848620-2017 60.191,32 111.460,82
Subvenção Convênio -877881-2018 82.565,25 75.910,81
Subvenção Convênio. 851466-2017 153.277,82 510.833,64

Aos Administradores do Instituto Brasileiro de Controle do Câncer - IBCC - São Paulo - SP. Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras do Instituto Brasileiro de Controle do Câncer - IBCC, 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações 
do resultado, das mutações do patrimônio líquido e do fluxo de caixa correspondentes ao exercício findo 
nessa data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. Em 
nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas representam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Instituto Brasileiro de Controle do Cân-
cer - IBCC em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e seus fluxos de caixa para 
ao exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil para pequenas 
e médias empresas (NBC TG 1000-R1), e a entidades sem fins lucrativos (ITG 2002-R1). Base para 
Opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras ”. Somos independentes 
em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsa-
bilidade da Administração sobre as Demonstrações Financeiras: A Administração da Entidade é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, 
a administração é responsável pela avaliação da capacidade da Entidade e do contrato de gestão 

continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alterna-
tiva realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Entidade 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
financeiras. Outros Assuntos: A Entidade, atualmente, é dependente econômica e financeiramente 
de tomadas de empréstimos de congêneres para liquidar suas obrigações, conforme demonstrada 
na nota explicativa nº 8, mútuos. Nossa opinião não contém ressalva em decorrência desse assunto. 
Responsabilidade do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Financeiras: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo pro-
fissional ao longo da auditoria. Além disso: − Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevan-
te nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 

ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; 
− Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-
mentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Entidade; − Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administra-
ção; − Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuida-
de operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional; − 
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada; Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2025.
Macso Legate Auditores Independentes Rubens Lopes da Silva
CRC 2SP033482/O-3 CRC CT Nº 1PR011811/O-1 T SP

Diretoria

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Pe. Mateus Locatelli - Presidente - CPF: 047.394.789-78 Pe. Anísio Baldessin - Superintendente - CPF: 667.470.589-68 Responsável Técnico - Leocir Antonio Cremonini - Contador CRC/SC - 19.394/0-5 - CPF:897.968.539-49

Subvenção Convênio 01250/2020 6.118,03 5.854,33
Subvenção Convênio-028566 - 438.919,45
Subvenção Convênio 018/2022 - 4.428,57
Subvenção Convênio 317/2022 - 5,71
Subvenção Convênio 314/2022 - 0,89
Subvenção Convênio 1426/2022 - 1,75
Subvenção Convênio 318/2022 - C/C 9223-1 B.B. Termo 32399 10,33 -
Subvenção Convênio 005/2023 116,90 101,48
Subvenção Convênio 012/2023 - C/C 9230-4 B.B. Portaria 649 104,06 -
Subvenção Convênio 058/2023 - C/C 9563-X B.B. 101.750,12 -
Subvenção Convênio 057/2023 184.358,10 -
Subvenção Convênio 507/2024 - C/C 9336-X Demanda 58002 112.161,06 -
Subvenção Convênio 514/2024 - C/C 9228-2 Demanda 57556 310.513,38 -
Subvenção Convênio 485/2024 - C/C 9301-7 Demanda 58004 6.918,07 -
Subvenção Convênio 500/2024 - C/C 9229-0 Demanda 57743 63.836,57 -
Subvenção Convênio 504/2024 - C/C 9300-9 Demanda 57492 155.256,69 -
Subvenção Convênio 501/2024 - C/C 9561-3 Demanda 57392 96,08 -
Subvenção Convênio 545/2024 - C/C 9562-1 Demanda 57823 154.358,65 -
Subvenção Convênio 486/2024 - C/C 9225-8 Demanda 57376 207.008,92 -
Subvenção Convênio 179 - 2024 C/C 9299 -1 Demanda 11327 4.747,10 -
Subvenção Convênio 497 - 2024 C/C 9327 -0 Demanda 57514 103.318,48 -
Subvenção Convênio 1052/2024 C/C 9918 -8 Demanda 69498 258,32 -
Subvenção Convênio 1053/2024 C/C 9913 -0 Demanda 69720 84.783,50 -
Subvenção Convênio 024/2024 C/C 9561-3 87,40 -
Subvenção Convênio 022/2024 C/C 9231-2 1.548.487,20 -
Subvenção Convênio 008/2024 C/C 9563-X e 9191-X 1.157,36 -
Subvenção Convênio 017/2024 C/C 9490-0 1.627.506,42 -
Subvenção Convênio 038/2024 C/C 9326-2 92,46 -
Subvenção Convênio 1516/2024 C/C 9922-8 Demanda 69574 251.300,80 -
Subvenção Convênio 1575/2024 C/C 9916-3 Demanda 70118 67,03 -
Subvenção Convênio 2248/2024 C/C 9918-X Demanda 69355 200.373,06 -
Subvenção Convênio 1735/2024 C/C 9914-7 Demanda 69756 555,37 -
Subvenção Convênio 1890/2024 C/C 9915-5 90.098,26 -
Subvenção Convênio 2105/2024 C/C 9304-1 Demanda 3049 100.138,48 -
Subvenção Convênio 2379/2024 C/C 9303-3 Demanda 57883 100.027,31 -
Pronon nup 00000133437202354 3.471.624,38 3.219.569,22
Total 11.051.149,32 6.879.151,32
18.2 Subvenções a Realizar Longo Prazo: Os saldos a realizar remanescentes em 31/12/2024 são:
Saúde 31/12/2024 31/12/2023
Convênio Min Saúde 812865 55.000,18 65.000,14
Projeto Pronon 3.384.767,54 4.129.882,58
Subvenção a Realizar Contrato 0010201001781/1 83.821,14 123.532,14
Subvenção a Realizar - Convênio 833175-2016 E 176 60.594,94 72.844,90
Subvenção a Realizar Convênio 834908-2016 71.157,02 101.856,62
Subvenção a Realizar Convênio 836931/2016 50.507,85 62.887,17
Subvenção Investimento Convênio 841177/2016 275.300,29 358.091,77
Subvenção Investimento Convênio 841392/2016 5.920,55 7.656,11
Subvenção Investimento Convênio 1031/2014 25.131,40 34.045,00
Subvenção Investimento Convênio 90 23.312,38 31.335,94
Subvenção a Realizar Convênio 210 68.311,65 88.814,61
Subvenção Min. Saúde Convênio 836934-2016 69.853,75 85.333,87
Convênio 450/2018 - Investimento- Custeio 104.166,89 129.166,85
Subvenção Convênio 143/19 Unid. Jaçanã 24.765,50 29.765,42
Subvenção a Realizar Convênio-4150/2019 313.947,45 367.437,93
Subvenção A Realizar Convênio 580/2019 49.999,60 59.999,68
Subvenção a Realizar Convênio 848619/17-Siconvênio 57.876,93 69.439,77
Subvenção a Realizar Convênio - 850899/2017 16.611,16 46.973,20
Subvenção a Realizar Convênio-851160 97.240,00 114.400,00
Subvenção a Realizar Convênio - 848622/2017 172.407,83 207.068,39
Subvenção a Realizar Convênio - 008/2020 54.681,58 64.475,26
Subvenção a Realizar Convênio -3133 59.166,83 69.166,79
Subvenção a Realizar Convênio-848621-2017 35.689,50 56.083,50
Subvenção a Realizar Convênio-904788-2020 68.850,00 79.050,00
Subvenção a Realizar Convênio-877881-2018 257.690,62 295.029,10
Total 5.486.772,58 6.749.336,74
19. Receita Diferida - Longo Prazo: Em 18 de Maio de 2023, a entidade celebrou contrato de presta-
ção de serviços com a GSH CORP PARTICIPAÇÕES S.A. para a prestação de serviços de hemoterapia 
pelo prazo de 72(setenta e dois) meses, no montante de R$ 2.600.000,00, sendo o reconhecimento da 
receita realizado mensalmente na proporção 1/72 avos. 20. Trabalho Voluntário: Conforme Resolução 
CFC nº 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 (R1) - Entidades sem Finalidades de Lucros item 19, a Entida-
de reconhece pelo valor justo a prestação do serviço não remunerado do voluntariado. No exercício de 
2024 o montante foi de R$ 108.562,44 (em 2023 foi R$ 71.044,34). O quadro de voluntários é composto 
essencialmente de pessoas que dedicam o seu tempo e talento em diversas ações realizadas pela 
entidade. 21. Aplicações de Recursos: Os recursos da Entidade foram aplicados em suas finalidades 
institucionais de conformidade com o seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas despesas e inves-
timentos patrimoniais. 22. Cobertura de Seguros (Não auditado): Para atender medidas preventivas 
a entidade efetua contratação de seguro em valor considerado suficiente para cobertura de eventuais 
sinistros. Não faz parte do escopo dos auditores independentes auditar a suficiência da cobertura de 
seguros. 23. Compromissos: No encerramento do período de 2024 a Entidade não possui outros con-
tratos ou compromissos futuros que requeiram divulgação nas demonstrações financeiras.

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (em Reais)
ATIVO Nota 2024 2023
Circulante
 Caixa e Equivalentes de Caixa 2.2 (a) / 3 47.635.179,95 14.201.215,84
 Contas a Receber de Pacientes e Convênios 2.2 (c) / 4 48.211.820,49 51.215.939,33
 Outros Créditos 2.2 (c) / 5 9.844.720,83 7.079.949,39
 Estoques 2.2 (b) / 6 11.863.692,01 14.583.437,12
 Despesas Antecipadas 2.2 (c) 21.331,20 20.886,53
Total do Ativo Circulante  117.576.744,48 87.101.428,21

Ativo Não Circulante
 Aplicação Financeira  1.000.000,00 1.000.000,00
 Depósitos Judiciais  - 427.232,30
 Empréstimos  4.172.448,09 4.083.454,45
 Imobilizado 2.2 (e) / 7 90.083.081,50 88.689.950,83
 Intangível 2.2 (e) / 7 83.775,37 179.881,77
Total do Ativo Não Circulante  95.339.304,96 94.380.519,35

Total do Ativo  212.916.049,44 181.481.947,56

PASSIVO Nota 2024 2023
Circulante
 Fornecedores 2.2 (c) 17.655.399,74 19.234.894,37
 Obrigações Trabalhistas e Tributárias 9 12.289.305,40 11.864.711,56
 Outras Contas a Pagar 10 1.502.741,58 2.110.491,28
 Subvenções a Realizar 18.1 11.051.149,32 6.879.151,32
 Empréstimos e Financiamentos 8 6.699.752,08 5.880.862,84
Total do Passivo Circulante  49.198.348,12 45.970.111,37
Passivo Não Circulante
 Empréstimos e Financiamentos 8 103.083.253,44 108.532.760,99
 Provisão para Demandas Judiciais 17 2.070.447,82 1.755.223,87
 Subvenções a Realizar 18.2 5.486.772,58 6.749.336,74
 Receitas Diferidas  1.516.666,67 1.950.000,00
Total do Passivo Não Circulante  112.157.140,51 118.987.321,60
Patrimônio Líquido
 Patrimônio Social 2.2 (g) 15.988.008,64 34.363.993,71
 Superávit/Déficit do Exercício 2.2 (f) 35.572.552,17 (17.839.479,12)
Total do Patrimônio Líquido  51.560.560,81 16.524.514,59
Total do Passivo (+) Patrimônio Líquido  212.916.049,44 181.481.947,56

Demonstração do Resultado 
para os Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (em Reais)

Receitas Nota 2024 2023
Receitas Operacionais - Saúde
 Receitas com Pacientes Sus  113.550.623,77 52.326.696,01
 Receitas com Pacientes Convênios e Particulares  133.004.403,87 165.578.891,38
Gratuidades
 Gratuidades Concedidas 13 48.811.484,68 46.267.032,47
 (-) Gratuidades Concedidas - Custo 13 (48.811.484,68) (46.267.032,47)
(=) Total de Receitas  246.555.027,64 217.905.587,39
Custos com Saúde
 Pessoal Serviços Próprios  (76.721.840,71) (77.218.557,46)
 Pessoal Serviços de Terceiros  (81.780.873,79) (84.797.115,12)
 Materiais e Medicamentos  (92.610.919,83) (102.495.642,50)
 Custos Gerais  (15.339.209,67) (16.587.832,03)
Custos das Contribuições Previdenciárias/Sociais
 Custo das Contribuições Previdenciárias 14 (16.024.990,05) (15.888.036,64)
 Custo das Contribuições Sociais 14 (13.161.325,14) (11.165.220,40)
(-) Imunidade das Contribuições Previdenciárias/Sociais
 (-) Imunidade das Contribuições Previdenciárias 14 16.024.990,05 15.888.036,64
 (-) Imunidade das Contribuições Sociais 14 13.161.325,14 11.165.220,40
(=) Total de Custos  (266.452.844,00) (281.099.147,11)
(=) Déficit Bruto  (19.897.816,36) (63.193.559,72)
(+/-) Despesas Gerais
 Impostos Taxas e Contribuições  (866.752,89) (917.779,35)
 (Provisão) Reversão de Perdas de Créditos  (1.840.778,13) (2.306.611,12)
 Complemento/Reversão da Provisão de Demandas Judiciais  (1.335.620,01) 4.663.319,66
 Despesas Gerais com Saúde  (1.320.924,82) (2.458.379,66)
(=) Total das Despesas Gerais  (5.364.075,85) (1.019.450,47)
 Receita de Serviços Voluntários 20 108.562,44 71.044,34
 (-) Despesa de Serviços Voluntários 20 (108.562,44) (71.044,34)
(+/-) Outras Receitas e Despesas com Saúde
 Receitas com Doações 15 2.316.885,44 1.973.640,14
 Receitas com Subvenções  57.559.266,59 51.844.928,43
 Outras Receitas  4.275.238,66 2.305.276,25
 Despesas com Campanha  - (67.471,92)
 Despesas com Royalties (CFDA) 16 (147.166,26) (135.339,39)
 Outras Despesas  (1.357.334,38) (1.085.556,94)
   62.646.890,05 54.835.476,57
(=) Resultado Antes das Receitas / Despesas Financeiras
 Líquidas  37.384.997,84 (9.377.533,62)
(+/-) Receitas (Despesas) Financeiras Líquidas
 Receitas Financeiras  2.035.530,74 1.696.276,00
 Despesas Financeira  (3.847.976,41) (10.158.221,50)
(=) Resultado Financeiro  (1.812.445,67) (8.461.945,50)
(=) Superávit (Déficit) do Exercício 2.2 (f) 35.572.552,17 (17.839.479,12)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
para os Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (em Reais)

 Patrimônio Superávit (Déficit) Total Patrimônio
Descrição Social do Exercício Líquido
Saldos em 31/12/2022 75.885.894,48 (39.973.113,57) 35.912.780,91
Transferência/Comodato (1.548.787,20) - (1.548.787,20)
Incorporação do Déficit do Exercício anterior (39.973.113,57) 39.973.113,57 -
Déficit do Exercício - (17.839.479,12) (17.839.479,12)
Saldos em 31/12/2023 34.363.993,71 (17.839.479,12) 16.524.514,59
Transferência/Comodato (536.505,95) - (536.505,95)
Incorporação do Déficit do Exercício anterior (17.839.479,12) 17.839.479,12 -
Superávit do Exercício - 35.572.552,17 35.572.552,17
Saldos em 31/12/2024 15.988.008,64 35.572.552,17 51.560.560,81

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
para os Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (em Reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2024 2023
Superávit (Déficit) do Exercício 35.572.552,17 (17.839.479,12)
Ajustes para conciliar o caixa:
 Depreciação e amortização 6.956.269,59 7.701.588,38
 Complemento em Perdas de Créditos Estimadas 1.840.778,13 2.317.179,66
 Baixa de imobilizado e Direito de Uso 316.087,94 443.685,65
 Complemento/Reversão da Provisão de Demandas Judiciais 315.223,95 (4.663.319,66)
Resultado ajustado 45.000.911,78 (12.040.345,09)
(Aumento) ou redução em Ativos
 Redução / (Aumento) de Contas a Receber de Pacientes e Convênios 1.163.340,71 (2.279.841,09)
 Redução / (Aumento) de Outros Créditos (2.764.771,44) (2.085.504,81)
 Redução / (Aumento) de Aplicações Financeiras LP - (1.000.000,00)
 Redução / (Aumento) de Depósitos Judiciais 427.232,30 879.485,92
 Redução / (Aumento) de Estoques 2.719.745,11 (1.551.682,92)
 Redução / (Aumento) de Despesas Antecipadas (444,67) 4.991,05
Aumento ou (redução) em Passivos
 (Redução) / Aumento de Fornecedores (1.579.494,63) (2.021.360,78)
 (Redução) / Aumento de Obrigações Trabalhistas e Tributárias 424.593,84 (251.244,91)
 (Redução) / Aumento de Contas a Pagar (607.749,70) 698.492,21
 (Redução) / Aumento de Subvenções a Realizar 2.909.433,84 (9.785.707,02)
 (Redução) / Aumento de Receitas Antecipadas (433.333,33) 1.950.000,00
  47.259.463,81 (27.482.717,44)
Atividades de Investimentos
 Aquisição de Ativo Imobilizado (8.569.381,80) (2.236.580,94)
 Adições em Ativo Intangível - (2.500,00)
Caixa liquido Consumido nas Atividades de Investimentos (8.569.381,80) (2.239.080,94)
Atividades de Financiamentos
 Empréstimos tomados - Passivo circulante e não circulante (4.630.618,31) 26.879.789,73
 Empréstimos concedidos - Ativo circulante (88.993,64) (1.241.108,32)
 Transferência/Comodato (536.505,95) (1.548.787,20)
Caixa liquido Gerado nas Atividades de Financiamentos (5.256.117,90) 24.089.894,21
Redução do Caixa e Equivalentes de Caixa 33.433.964,11 (5.631.904,17)
Demonstrado Como segue:
 Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 14.201.215,84 19.833.120,01
 Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 47.635.179,95 14.201.215,84
Redução do Caixa e Equivalentes de Caixa 33.433.964,11 (5.631.904,17)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046377-37.2022.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 34ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AEROS CALÇADOS 
ESPORTIVOS EIRELLI EPP, CNPJ nº 15.131.100/0001-24, que VITTAL CALÇADOSLTDA. ajuizou Ação Indenizatória obje�vando o 
cancelamento do protesto e a exclusão do nome do autor do Serasa e/ou SPC, e demais órgãos de restrição cadastral, 
declarando-se, a inexigibilidade da dívida e dos �tulos, bem como, a condenação ao pagamento de indenização pelos danos 
morais causados à requerente, a ser arbitrada por V. Exa. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste 
e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e 
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que 
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS.                                     P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046389-51.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Dal Pizzol, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AEROS CALCADOS ESPORTICOS 
EIRELI, CNPJ 15131100000124, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Selene Calçados Ltda, 
obje�vando declarar a inexigibilidade da duplicata n. 021257-2, bem como, o imediato cancelamento do protesto e a re�rada do 
nome da requerente DO SERASA, SPC e demais órgãos de restrição cadastral, e ainda, a condenação ao pagamento de indenização 
pelos danos morais causados, a ser arbitrada. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se EDITAL de CITAÇÃO para que conteste e 
requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 31 de julho de 2024.                                  P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1146380-29.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Cesar Fernandes Marinho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FELIPE 
ADAMS SUN, CPF nº 233.150.868-26, que Marcos Antonio Rossi ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento 
de R$2.348.178, 54 (Jul/24) decorrente da dívida confessada por meio do instrumento par�cular. Estando o executado em lugar 
incerto e não sabido, expede-se EDITAL de CITAÇÃO para que pague o débito devidamente atualizado em 03 dias decorrido o 
prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Após os 20 dias supra, poderá 
apresentar embargos à execução em até 15 dias. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando 
o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o executado valer-se do 
disposto no art. 916 e §§, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos. Ficando adver�do 
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de março de 2025.                                 P-23e24/04
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